
IAMARA llUN l\l, I'OBATO

r!i
€r;"rr-rr* -/,/-r*rl-/ /* -///"r'rt"rir*

cÂulRa uuutctPAl DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 199/25 03/O4/2025

Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Nq 60/25

do Município e o Regimento lnterno desteNos termos em que dispõem a Lei Orgânica

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal: 1

A colocação dos bloq no Bairro Pedra Branca.

Ve

Vereador dor Donizeti Pereira

Verea s Leiva

LIDO
07/ 2025

Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP '12250-000 - Monteiro Lobato - 5P
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I camara@monteirolobato.sp.gov. br

E
I

.L

-'f.

IUSTIFICATIVA:

Os bloquetes e güas já estão no local.
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